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PROCESSO N º : 
345479/05

INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Consulta. Município desmembrado. Dúvidas quanto à concessão do benefício previdenciário. Responsabilidade do município instituído. Compensação previdenciária.

RELATÓRIO 

O Prefeito de Campo Magro, através da Procuradora Geral, regularmente constituída (doc. de fl. 03),   consulta a respeito do desmembramento do município, com a transferência de servidores e a responsabilidade pelo pagamento de pensão, no caso de falecimento de servidor, ainda que, constando na relação de transferência e em licença para tratamento de saúde, não ter trabalhado no novo município.
Junta às fls. 04/05, parecer da Assessoria Jurídica do município.
A então Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, em seu parecer nº 12652/05, de fls. 08/10,  expõe suas considerações, concluindo que a responsabilidade pelo pagamento dos benefícios previdenciários,  cabe  ao município  ao qual o servidor passou a integrar o seu Quadro de Pessoal, ou seja, Campo Magro,  cabendo ao município mater , responder pelo montante recolhido a título de contribuição previdenciária, utilizando-se da compensação previdenciária.
O Ministério Público junto a este Tribunal, através do parecer nº 975/06, desde logo, afasta qualquer argüição de caso concreto, posto que perfeitamente possível o exame em tese, em razão da relevância do tema. No mérito, diverge do entendimento da Diretoria Jurídica.
Sustenta o Ministério Público de Contas, não ser plausível pretender-se que o recém criado município, suporte o benefício previdenciário se o servidor não implementou a condição para inscrição no respectivo regime, uma vez que, não pode haver vinculação ao regime de previdência própria sem prévio e regular vínculo funcional. Portanto, sem o prévio exercício do cargo, não há como pretender-se a vinculação previdenciária com o novo município.
Ao final, opina de que o óbito ocorrido no curso de licença para tratamento de saúde obriga o regime previdenciário do ente federativo que concedeu a licença, mormente quando por lei, o período de afastamento for considerado como de efetivo exercício.

VOTO

Acompanho as considerações e conclusões constantes do opinativo do Ministério Público, que abordou com precisão e objetividade a matéria dos autos, frente à legislação aplicável.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 345479/05, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
  Conhecer da presente consulta, para respondê-la nos precisos termos do parecer nº 975/06, do nobre Procurador Geral do Ministério Público junto a este Tribunal.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
   Sala das Sessões, 20 de abril de 2006 – Sessão nº 16.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES   

     HEINZ GEORG HERWIG 
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